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1. Introdução

Benjamin Shah

O Sistema Integrado de Gestão de Ouvidorias (SIGO) é uma ferramenta 
 desenvolvida pelo Governo do Estado do Pará, com o intuito de modernizar a
gestão pública e ampliar a transparência das ações governamentais. O SIGO
permite cadastrar e acompanhar manifestações do cidadão do tipo:   solicitação,
reclamação, elogio, sugestão e denúncia.

Este manual prático foi elaborado para auxiliar os usuários a entenderem as
funcionalidades do SIGO. Aqui você encontrará informações sobre os perfis do 
 sistema, como acessar, se cadastrar na área pública, e como contribuir para a
melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e para o
fortalecimento da democracia participativa através do SIGO. A plataforma é
subdividida em duas áreas: Área Pública e Área Administrativa.



2. ÁreaPública
Acessar o SIC (Serviço de Informação ao Cidadão);
Fazer manifestações do tipo: denúncia, elogio, reclamação,
solicitação e sugestão;
Se cadastrar na área pública, obtendo um login para criar e acessar
suas manifestações, com exceção do tipo denúncia;
Pesquisar suas manifestações pelo número de protocolo;
Visualizar as suas manifestações criadas e status delas após
cadastrado e autenticado na área pública;
Verificar indicadores, como tempo médio de atendimentos,
quantidade de cidadãos atendidos e quantidade de manifestações,
criação de manifestações por ano, ouvidorias dos órgãos em
atendimento pelo quantitativo de manifestações e mapa de
manifestações por localização geográfica.

A Área Pública é o espaço destinado ao cidadão, que pode realizar
diversas ações, como:

Tela Área Pública

Continuação da Área Pública com os indicadores e mapa de maniifestações por região geográfica



Para acessar as funcionalidades da Área Pública, é necessário realizar o login, que
pode ser feito com CPF e senha cadastrada. Em caso de esquecimento da senha,
clique em "Esqueci minha senha" e siga as instruções para recuperação via e-mail
cadastrado.

2.2. Login

2.1. Criar Novo Usuário

Seção dedicada ao esclarecimento de dúvidas relacionadas a manifestações.

Para o cidadão ter acesso e acompanhamento das suas manifestações é
necessário realizar o cadastro na área pública. Esse cadastro também servirá para
cidadão criar as suas manifestações.  Lembrando que é necessário o
preenchimento dos campos obrigatórios sinalizados pelo sistema com o carácter
asterisco (*) 

Tela de cadastro da Área Pública

Tela de login na Área Pública



Item Minhas Manifestações após logado na Área Pública

Após logado na Área Pública é disponibilizado um novo item no menu superior
"Minhas Manifestações", onde o manifestante poderá acompanhar suas
manifestações criadas.

Tela Minhas Manifestações 



2. 3. Criar Nova Manifestação
Existem duas formas de criar uma nova manifestação, a partir da Área Pública ou
da Área Administrativa (sendo informado como manifestante) pelo ouvidor
atendente do órgão, como veremos a frente. Na tela principal da Área Pública se
pode criar uma manifestação a partir do painel dos botões de destaque de forma
rápida um determinado tipo de manifestação ou pelo item de menu "Nova
Manifestação".

Por ser criada de forma anônima a manifestação do tipo denúncia não conta
com o acompanhamento via email e os detalhes da mesma, diferente de
quando criado os outros tipos de manifestações estando logado no sistema.

Painel de botões para criar  Nova Manifestação de forma rápida

Item de menu Nova Manifestação

Tela Criar Nova Manifestação



Na Manifestação do tipo denúncia o cidadão pode criar de forma anônima
sendo o único tipo que não precisa se criar um usuário e logar no sistema,
bastando continuar como anônimo na criação da manifestação.

2.4. Tipos de Manifestação

a. Elogio

e. Denúncia

b. Reclamação

c. Solicitação

d. Sugestão

Existem cinco tipos de manifestação que podem ser realizadas pelo sistema:

Quando criada de forma anônima, ou seja, sem estar logado e identificado no
sistema, a manifestação do tipo denúncia não conta com o acompanhamento
via email e os detalhes da mesma, diferente de quando criado a
 manifestações estando logado.

Tela criação de  manifestação do tipo denúncia como anônimo.



3. Fluxo Nova
 Manifestação
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Especifique o Local do Fato
Informar o local que o fato ocorreu.

(não obrigatório)

Detalhamento da Manifestação
Relato conforme o tipo de manifestação

selecionado.

Selecione o Assunto
Os assuntos serão descritos de acordo

com o orgão selecionado

Selecione o Órgão
Descritos por nome do órgão e sigla

Selecione o Tipo de Manifestação
Denúncia, Elogio, Reclamação, Solicitação

e Sugestão.

Gravar Manifestação
Após seguir os passos descritos acima,

gravar manifestação

Nova
Manifestação

Nota: na tela de criação de nova manifestação é disponibilizada uma área de
anexos que irão compor a nova manifestação quando necessário. Para essa
área foi disponbilizado até 10 MB de memória total para upload, podendo ser
anexados arquivos de imagem, texto, áudio e vídeo conforme o caso.



3.1. Protocolo de manifestação 
Toda manifestação criada gera um número de protocolo para acompanhamento
do manifestante para ser pesquisada e visualizada por esse número. 

Nota: Importante que se guarde o número do protocolo para futuras pesquisas e
acompanhamento do status da manifestação criada.

Mensagem gerada após a criação da manifestação com o número de protocolo 



3.3. Perguntas Frequentes

Seção dedicada ao esclarecimento de dúvidas relacionadas a manifestações.

No menu superior da área pública clique em "Pesquisar Protocolo". Informando
o número do protocolo da manifestação criada, o manifestante consegue
detalhes do andamento da sua manifestação.

3.2. Pesquisar protocolo

Seção dedicada ao esclarecimento de dúvidas relacionadas as
manifestações.

Painel de pesquisa de protocolo 

Painel de perguntas frequentes 



3.4. Fale Conosco

Seção dedicada ao esclarecimento de dúvidas relacionadas a manifestações.

Espaço destinado ao cidadão para contato direto com a ouvidoria geral.

Tela Fale Conosco



Área destinada para acesso do ouvidor do órgão para gerenciar as
manifestações direcionadas ao seu órgão em questão, encaminhar
manifestações para a OGE e em alguns casos  fazer manifestações como
ouvidor atendente informando o manifestante.

4. Área 
Administrativa

Tela Principal Área Administratiiva



4.1 Menu Área 
Administrativa

Painel de Satisfação: 
Apresenta indicadores como situações das pesquisas, resposta por dia,
quantitativo por respostas - pesquisa de satisfação.

Painel de Bordo: 
Apresenta indicadores como situações das pesquisas, resposta por dia,
quantitativo por respostas - pesquisa de satisfação.

Painel de Satisfação

Painel de Bordo



Manifestações da Ouvidoria: 
Apresenta as manifestações cadastradas direcionadas para ouvidoria em
questão, que podem ser ordenadas por diversas categorias. O ouvidor do
órgão pode encaminhar uma manifestação para a OGE quando necessário.

Tela Principal Área Administratiiva

Visualizar Conteúdo: 
Para visualizar o detalhamento da manifestação, ou seja, a descrição 
 textual do manifestante.



4.2. Ações da
Manifestação

As manifestações direcionadas a ouvidoria de um órgão podem ser gerenciadas
pelo ouvidor do órgão, com as  ações: receber, responder, enviar para a OGE, dar
prazo, detalhes e baixar formulários em PDF  conforme o caso.

Opções  das Ações de  manifestação pelo ouvidor do Órgão

Dar Prazo

Enviar para Ouvidoria Geral

Responder

Receber 
 O ouvidor do órgão após verificar se a manifestação é

de fato para sua ouvidoria recebe a mesma.

Baixar formulário em PDF

Após recebida é habilitada a opção de responder a
manifestação pelo ouvidor do órgão.

Caso o ouvidor do órgão verifique que a manifestação
não é para sua ouvidoria, encaminha para a OGE que fará

o encaminhamento para ouvidoria responsável.

O ouvidor pode reaprazar determinada manifestação
quando necessário por mais 20 dias.

Detalhes
O ouvidor consegue visualizar o histórico desde a criação

da manifestação

O ouvidor consegue baixar os dados da manifestação no
modelo de formulário com as informações e anexos

incluídos.



5. Considerações
Finais

O Sistema Integrado de Gestão e Ouvidoria
(SIGO) é uma ferramenta digital inovadora,
desenvolvida para tornar a interação entre
os cidadãos e o governo mais transparente
e eficiente. Este manual fornece uma visão
geral das funcionalidades e recursos do
sistema, tanto na Área Pública quanto na
Área Administrativa.



Obrigado!
A equipe da PRODEPA (Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Estado do Pará), agradece pelo seu interesse e pelo tempo dedicado a explorar o
Sistema Integrado de Gestão e Ouvidoria (SIGO). Nosso objetivo é sempre fornecer
ferramentas e informações que promovam a transparência, a eficiência e a
participação cidadã na gestão pública.

Sabemos que a tecnologia desempenha um papel vital na modernização e no
aprimoramento dos serviços públicos, e estamos empenhados em desenvolver
soluções que atendam às necessidades da população do Pará.
Se você tiver mais dúvidas ou precisar de assistência adicional, não hesite em nos
contatar.  Lembramos que este manual está na sua primeira versão, e irá evoluir
conforme a participação e dúvidas dos usuários. Agradecemos a oportunidade de
servi-lo e esperamos continuar fornecendo suporte de alta qualidade para suas
necessidades futuras.

Email

Contatos

danielle.dias@prodepa.pa.gov.br
rafael.freitas@prodepa.pa.gov.br
ouvidoria@palacio.pa.gov.br


